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DESPACHO

 

 

 

Vistos etc.

Intime-se a parte suplicante para, no prazo de quinze dias, colacionar aos
autos documento comprobatório de requerimento administrativo, sob pena
de extinção.

João Pessoa, 07 de dezembro de 2017
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Poder Judiciário da Paraíba

11ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº: 0852577-80.2016.8.15.2003

PROMOVENTE: ANANIAS FRANCISCO DE MELO

PROMOVIDO: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S/A
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SENTENÇA
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AÇÃO DE COBRANÇA. DETERMINADA A EMENDA DA
EXORDIAL. DESPACHO NÃO CUMPRIDO.
INDEFERIMENTO DA INICIAL. EXTINÇÃO DO
PROCESSO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO.
INTELIGÊNCIA DO ART. 303, §2º, DO CPC.
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- Extingue-se o processo, sem julgamento do mérito, quando 
o autor deixar de cumprir a previsão do Art. 303, §2º, do
CPC.
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Vistos, etc.

ANANIAS FRANCISCO DE MELO, qualificado nos autos, através de seu procurador
e advogado, legalmente constituído, ajuizou a presente AÇÃO DE COBRANÇA, em face de NOBRE
SEGURADORA DO BRASIL S/A, também devidamente qualificado.
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no prazo de quinze dias, colacionar aosIntimado do despacho de ID 11422271 para, 
autos documento comprobatório do requerimento administrativo, sob pena de extinção.
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Vieram-me conclusos os autos.

É o relatório.
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Passo a decidir.

O caso presente é de extinção sem resolução de mérito.
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Preceitua o art. 485, I, do NCPC:
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“Art. 485. O juiz não resolverá o mérito quando:

I- indeferir a petição inicial”.
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não atendidas as prescrições dosA inicial será indeferida, entre outros casos, quando 
arts. 320 e 321, ambos do Código de Processo Civil/2015. Este último dispõe sobre a possibilidade de
emenda da inicial no caso de não atendimento aos requisitos da petição inicial estabelecidos no CPC ou
outros defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento.

No caso presente, constata-se que o promovente, apesar de devidamente intimado no
prazo legal para colacionar aos autos documento comprobatório da recusa do procedimento
administrativo, sob pena de extinção, conforme determinado no despacho de ID , 11422271 manteve-se
inerte, deixando de cumprir o determinado.
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Diante do constatado, outro caminho não resta senão a extinção do processo pelo
indeferimento da petição inicial.
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Assim, a par das referidas considerações, com fundamento nos arts. 485, I e 321,
parágrafo único, do Novo Código de Processo Civil, declaro extinto o presente processo sem
julgamento do mérito.

Sem custas.
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P.R.I.

Após o trânsito em julgado, arquive-se, dando-se baixa na distribuição.
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João Pessoa, 19 de dezembro de 2018.

Num. 18466775 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: GIULIANA MADRUGA BATISTA DE SOUZA - 19/12/2018 18:04:23
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=18121918042123600000017969291
Número do documento: 18121918042123600000017969291



Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)
DO(A) 11A. VARA CIVEL DE JOÃO PESSOA - PB

Processo de no. 0828521-46.2017.8.15.2001

ANANIAS FRANCISCO DE MELO, devidamente qualificado(a), nos autos

da Ação de DPVAT, sob o número 0828521-46.2017.8.15.2001, por intermédio de

seu advogado(a) e bastante procurador(a), vem mui respeitosamente, a presença de

Vossa Excelência, REQUERER:

Vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de seu (sua)

advogado (a) abaixo assinada, opor, com fulcro nos arts. 1.009 a 1014 e seguintes

do Código de Processo Civil, os seguintes, RECURSO DE APELAÇÃO, em face da

sentença de Extinção Sem Julgamento de Mérito (ID n.º 18466775), que com as

cautelas de praxe esse juízo remeta os autos para o Egregio Tribunal de Justiça da

Paraíba, pelos motivos de fato e de direito abaixo aduzidos.

 
 
 
João Pessoa(PB), 13 de março de 2019
 
 
 
 
LIDIANI MARTINS NUNES
OAB/PB n.º 10244
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EGRÉGIA CORTE
 
INCLITOS JULGADORES
 
APELANTE  : ANANIAS FRANCISCO DE MELO
 

RAZÕES DO RECURSO DE APELAÇÃO:

 

I – DOS FATOS

Trata-se de ação de Cobrança de Seguro Dpvat, ajuizada perante a 11ª

Vara Cível, desde a data de 08/06/2017, para o reconhecimento da pretensão a

parte autora juntou aos autos: IDETIFICAÇÃO PESSOAL (ID n.º 8206835),

PROCURAÇÃO ( ID n.º 8206803), BOLETIM POLICIAL (ID n.º 19760496)

ATENDIMENTO HOSPITALAR (ID n.º 8206852) e REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO (ID n.º 16091778);

Ocorre que, nos autos da ação, houve um despacho no ID n.º11422271, em

que a MM Juiza solicita a juntada do requerimento administrativo, em despacho esse

em data de 07/12/2017, após um mês que a ação foi ajuizada, sendo este o primeiro

despacho, o qual até a presente data se quer houve intimação de qualquer ato nos

presentes autos;

Pois bem, em data de 21/08/2018 mesmo a parte autora não tendo se quer

sido intimada de qualquer despacho junta o comprovante REQUERIMENTO

ADMINISTRATIVO (ID n.º 16091778);
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Porém, mais uma vez, acontece outro erro, a MM Juiza prolatada a extinção

do processo sem julgamento de mérito, justificando que o polo ativo não cumpriu

com o despacho, equivoco este que a MM Juiza, não observou as nulidades

processuais, vez que, não observou que nos autos não existe qualquer intimação de

despacho, que nos autos não observou que a parte autora juntou o requerimento

administrativo e que se quer o cartório certificou qualquer intimação de ato

processual realizada até a presente data, data vênia!!!

Douta julgadora, até a presente data se quer houve qualquer intimação de

qualquer ato judicial, e mais, em data de 21/08/2018, mesmo sem intimação a parte

autora junta nos autos o comprovante do requerimento administrativo conforme ID

n.º 16091778, o qual se quer foi observado nos autos, mesmo assim, frente tais

nulidades, a MM Juiza prolatada sentença de extinção, sem ter o juízo obsevado

que desde o ajuizamento da ação não houve qualquer ato processual de

intimação nos autos, conforme foto retirada da movimentação em anexo;

Ex positis, requer que chame o feito a ordem, reconheça a nulidade

processual, acolha os embragos de declaração na sua totalidade, e determine

audiência de conciliação/instrução e julgamento com realização de perícia, e

promova a citação da parte ré, que até a presente data se quer fora citada nos autos,

alias, nenhum ato de citação e intimação foi realizado nso autos pelo cartório.

 

II – DA TEMPESTIVIDADE

O presente Recurso de Apelação é tempestivo, vez que mesmo a ação

tendo sido ajuizada desde a data de 08/06/2017, até a presente data se quer houve

alguma intimação ou citação de qualquer despacho ou ato processual.

 

III –  – DOS PEDIDOS

Diante do exposto, requer-se, que seja dado provimento ao Recurso de
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Apelação, e ato contínuo, frente a nulidade processual, casse a decisão de primeiro

grau, devolvendo o tramite normal do processo, com o devido processo legal,

determinandoos autos a 11ª Vara Cível para dar proseguimento ao processo

determinando de plano perícia judicial e audiencia de instrução e julgamento.

 

João Pessoa(PB), 13 de março de 2019

 

LIDIANI MARTINS NUNES

OAB/PB n.º 10244

 

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 13 de Março de 2019

LIDIANI MARTINS NUNES
OAB NO. 10244/PB
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)
DO(A) 11A. VARA CIVEL DE JOÃO PESSOA - PB

Processo de no. 0828521-46.2017.8.15.2001

ANANIAS FRANCISCO DE MELO, devidamente qualificado(a), nos autos da Ação

de DPVAT, sob o número 0828521-46.2017.8.15.2001, por intermédio de seu advogado(a) e

bastante procurador(a), vem mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência,

REQUERER:

Vem respeitosamente perante Vossa Excelência, comunicar a nulidade processual

dos autos e requer que CHAME O FEITO A ORDEM, determinando o tramite normal do

processo, pelos motivos de fato e de direito abaixo aduzidos.

          Trata-se de ação de Cobrança de Seguro Dpvat, ajuizada perante a 11ª Vara Cível, desde a
data de 08/06/2017, para o reconhecimento da pretensão a parte autora juntou aos autos:
IDETIFICAÇÃO PESSOAL (ID n.º 8206835), PROCURAÇÃO ( ID n.º 8206803), BOLETIM
POLICIAL (ID n.º 19760496) ATENDIMENTO HOSPITALAR (ID n.º 8206852) e REQUERIMENTO
ADMINISTRATIVO (ID n.º 16091778);

Ocorre que, nos autos da ação, houve um despacho no ID n.º11422271, em que a

MM Juiza solicita a juntada do requerimento administrativo, em despacho esse em data de

07/12/2017, após um mês que a ação foi ajuizada, sendo este o primeiro despacho, o qual até a

presente data se quer houve intimação de qualquer ato nos presentes autos;

Pois bem, em data de 21/08/2018 mesmo a parte autora não tendo se quer sido

intimada de qualquer despacho junta o comprovante REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO (ID

n.º 16091778);

Porém, mais uma vez, acontece outro erro, a MM Juiza prolatada a extinção do
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processo sem julgamento de mérito, justificando que o polo ativo não cumpriu com o despacho,

equivoco este que a MM Juiza, não observou as nulidades processuais, vez que,

não observou que nos autos não existe qualquer intimação de despacho, que nos autos não

observou que a parte autora juntou o requerimento administrativo e que se quer o cartório

certificou qualquer intimação de ato processual realizada até a presente data, data vênia!!!

Douta julgadora, até a presente data se quer houve qualquer intimação de qualquer

ato judicial, e mais, em data de 21/08/2018, mesmo sem intimação a parte autora junta nos

autos o comprovante do requerimento administrativo conforme ID n.º 16091778, o qual se quer

foi observado nos autos, mesmo assim, frente tais nulidades, a MM Juiza prolatada sentença de

extinção, sem ter o juízo obsevado que desde o ajuizamento da ação não houve qualquer

ato processual de intimação nos autos, conforme foto retirada da movimentação em

anexo;

Ex positis, requer que chame o feito a ordem, reconheça a nulidade processual,

e determine audiência de conciliação/instrução e julgamento com realização de perícia, e

promova a citação da parte ré, que até a presente data se quer fora citada nos autos, alias,

nenhum ato de citação e intimação foi realizado nso autos pelo cartório.

 

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 13 de Março de 2019

LIDIANI MARTINS NUNES
OAB NO. 10244/PB
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Poder Judiciário da Paraíba

11ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0828521-46.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: ANANIAS FRANCISCO DE MELO 
Polo passivo: RÉU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO  

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, face o recurso de apelação de ID 19762286 e petição seguinte, faço conclusão dos autos.

JOÃO PESSOA, 9 de abril de 2019
SIMON ABRANTES PINHEIRO BARBOSA

Num. 20423152 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SIMON ABRANTES PINHEIRO BARBOSA - 09/04/2019 15:02:57
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Vistos etc.

1. Mantenho a sentença na sua íntegra.

2. Verificada a interposição da apelação e preenchidos os requisitos do art.
1.110 do NCPC, cite-se o apelado para apresentar contrarrazões no prazo de
15 (quinze) dias;

3. Suscitadas questões preliminares quando do oferecimento das
contrarrazões, intime-se o respectivo recorrente para, em 15 (quinze) dias,
manifestar-se a respeito (art. 1009, §2º do NCPC);

4. Decorrido os prazos supracitados, com ou sem manifestação, subam os
autos ao e. TJPB, com os nossos cumprimentos (art. 1.010, §3º do NCPC).
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

25 de outubro de 2019

SIMON ABRANTES PINHEIRO BARBOSA
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CERTIDÃO

Certifico que o Aviso de Recebimento (AR) foi devolvido nesta data e anexado ao Autos.

JOÃO PESSOA

25 de outubro de 2019

SIMON ABRANTES PINHEIRO BARBOSA
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Poder Judiciário da Paraíba

11ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0828521-46.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: ANANIAS FRANCISCO DE MELO
Polo passivo: RÉU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que, diante da devolução da carta de citação (para contrarrazoar), ID 25637065, de ordem, intimo autor/apelante
para se manifestar. 

JOÃO PESSOA, 25 de outubro de 2019
SIMON ABRANTES PINHEIRO BARBOSA
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LMN Advocacia - Rua João Luiz Ribeiro de Morais, 15 - Centro - João Pessoa - PB - Fone:(83) 3241.1843

Pág: 1/1

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A)
DO(A) 11A. VARA CIVEL DE JOÃO PESSOA - PB

Processo de no. 0828521-46.2017.8.15.2001

ANANIAS FRANCISCO DE MELO, devidamente qualificado(a), nos autos da Ação

de DPVAT, sob o número 0828521-46.2017.8.15.2001, por intermédio de seu advogado(a) e

bastante procurador(a), vem mui respeitosamente, a presença de Vossa Excelência,

REQUERER:

Requer o deferimento da alteração do polo passivo da demanda, uma vez que a

Nobre seguuradora se encontra em liquidação extrajudicial, sendo assim, solicito a alteração do

polo passivo da lide para fins de  CITAÇÃO da  MAPFRE VERA CRUZ PREVIDÊNCIA S/A,

localizada na Av.Presidente Epitácio Pessoa, n.723, centro, João Pessoa/PB, Cnpj n.º

61.074.175/0082-01.

 

Termos em que pede deferimento.

João Pessoa, 28 de Outubro de 2019

LIDIANI MARTINS NUNES
OAB NO. 10244/PB
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Poder Judiciário da Paraíba

11ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0828521-46.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A C I D E N T E  D E  T R Â N S I T O ]
Polo ativo:  AUTOR: ANANIAS FRANCISCO DE MELO
Polo passivo: RÉU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO 

 

CERTIDÃO

Face o petitório de ID 25671482, faço conclusão dos autos. 

JOÃO PESSOA, 7 de fevereiro de 2020
SIMON ABRANTES PINHEIRO BARBOSA
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 Poder Judiciário  da Paraíba
11ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0828521-46.2017.8.15.2001

DESPACHO

Vistos, etc.

Como não houve citação, defiro a mudança no polo passivo, como requerido ID 25671482.

Cumpra-se o ítem 2 do despacho, após o 4 do ID 22428172.

JOÃO PESSOA, 16 de março de 2020.

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba

11ª Vara Cível da Capital 

AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

 

Número do Processo:   0828521-46.2017.8 .15 .2001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo ativo:  AUTOR: ANANIAS FRANCISCO DE MELO
Polo passivo: REU: NOBRE SEGURADORA DO BRASIL S.A - EM LIQUIDACAO 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que procedi à alteração do polo passivo da lide, excluindo NOBRE SEGURADORA e incluindo MAPFRE
VERA CRUZ PREVIDÊNCIA S/A, como requerido e determinado.

JOÃO PESSOA, 29 de maio de 2020
SIMON ABRANTES PINHEIRO BARBOSA
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE 

DIREITO DA 11 VARA  DA JUSTIÇA ESTADUAL DE 

JOÃO PESSOA – ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

Processo NPU 0828521-46.2017.8.15.2001 

 

A Parte Autora, ANANIAS FRANCISCO DE MELO, 

devidamente qualificado nos autos em epigrafe, vêm à presença de Vossa Excelência, 

por intermédio de sua advogada e bastante procuradora, com o devido respeito a 

Vossa Excelência, REQUERER A REMESSA DOS AUTOS PARA O 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAIBA, para analisar o RECURSO DE 

APELAÇÃO interposto nos autos Id n.º 19762286. 

 

Respeitosamente, pede deferimento. 

João Pessoa (PB), 17 de Junho de 2020. 

LIDIANI MARTINS NUNES 

ADVOGADA OAB/PB N.º 10244 
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